
 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA 

 

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2017 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2017 PMXV 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 039/2017 PMXV 
 
O Município de Xavantina/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ENOIR FAZOLO e a empresa EVERTON JOSÉ 
WOICHEKOSKI ME, inscrita no CNPJ nº 22.820.546/0001-21, nesta Ata representada pelo seu Sócio 
Administrador, Sr. EVERTON JOSÉ WOICHEKOSKI, portador do CPF n° 080.115.799-40, nos 
termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 039/2017 
PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição 
dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos: 
 
Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades 
 
A presente Ata tem por objeto para possível fornecimento de Certa Básica e Leite em Pó 
Integral, destinados as famílias carentes do município de Xavantina, conforme lei municipal n° 
896/2015, conforme as especificações abaixo: 
 

Lote: 1 PREÇO TOTAL DO LOTE: 20.400,00 

Item Quant. Unid. Especificação Marca 
Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 400,00 UN Sal, refinado iodado, embalagem 1 kg, composição 
básica: sódio e iodo. 5 ESTRELAS 1,4806 592,24 

2 400,00 UN Macarrão 500g. Ingredientes: sêmola de trigo 
enriquecida, ovos, corantes naturais urucum e cúrcuma. PARATI 3,0594 1.223,76 

3 400,00 UN 

Óleo de soja, refinado, 100% natural, 900ml, tipo I. 
Embalagem plástica: composição básica: soja 
geneticamente modificada a partir de Agrobacterium sp. 
e antioxidantes TBHO e ácido cítrico. 

SOYA 3,6183 1.447,32 

4 400,00 UN Açúcar cristal 2kg. Descrição: origem vegetal: sacarose 
de cana- de- açúcar. Não contém glúten. 

ALTO 
ALEGRE 5,148 2.059,20 

5 800,00 UN 

Arroz, parboilizado, longo fino, polido, tipo I - isento de 
matéria terrosa, de parasitas, de detritos de 
animais/vegetais, de pedaços de grãos ardidos, 
brotados, imaturos, mofados ou carunchados, em 
embalagem própria de 1 kg. 

SAFRA 2,7947 2.235,76 

6 400,00 UN Farinha de fubá 1kg. Ingredientes: fubá, ferro e ácido 
fólico. LIBARDONI 2,7947 1.117,88 

7 800,00 UN 
Feijão preto, de 1ª qualidade, tipo I comum, embalado 
em pacote plástico, atóxico, transparente e resistente, 
embalagem de 1kg. 

FAGGIOLI 4,8637 3.890,96 

8 400,00 UN 

Farinha de trigo especial, primeira qualidade. Produto 
obtido pela moagem do grão de trigo. Procedência e 
registro no órgão competente impressos na embalagem. 
Pacote 5kg. Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida 
com ácido fólico e ferro, (vitamina B9), açúcar, sal, 
estabilizante (estearoil-2-lactil lactato de sódio), enzima 
(alfa-amilase, hemicelulase), ácido ascórbico. Contém 
glúten natural de trigo. 

MARTELLI 9,4626 3.785,04 

9 400,00 UN 
Leite em pó integral 400g. (Leite fluido integral, 
vitaminas A e D e emulsificante: lecitina de soja. Não 
contém glúten). 

AURORA 10,1196 4.047,84 
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Cláusula Segunda – Da validade da Ata 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da 
data de assinatura. 
 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será 
obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 
ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro 
 
A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a 
assinatura desta. 
 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 039/2017 PMXV e a proposta da Detentora 
da Ata. 
 
Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços a servidora Keila Renata Olkowski.  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente ata. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, 
conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e 
legislações pertinentes à matéria. 
 
Xavantina/SC, em 26 de Setembro de 2017. 
 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE XAVANTIVA 
ENOIR FAZOLO – Prefeito 

 
 
 

______________________________________ 
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

EVERTON JOSÉ WOICHEKOSKI ME 
EVERTON JOSÉ WOICHEKOSKI - Representante 

 

 

 

________________________________________ 
KEILA RENATA OLKOWSKI 

Fiscal da Ata 


